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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 	
DE 

Processo n° 2022.09.02.001. 
PREGÃO PRESENCIAL no 063/2022/PP - SRP. 
Assunto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÁS 
OXIGÊNIO MEDICINAL ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE. 
Impugnante: AAE-METALPARTES PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 29.020.062/0001-47. 
Impugnado: Pregoeira. 

A Pregoeira do Município de Tamboril, vem responder ao pedido de impugnação ao edital supra, 
interposto pela pessoa jurídica AAE-METALPARTES PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
29.020.062/0001-47, com base no Art. 41, parágrafo 2°, da lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

Preliminarmente há que se esclarecer que a referida impugnação não tem natura de recurso, 
portanto não há que se falar em efeito suspensivo, tampouco sua remessa a autoridade superior, tem a comissão 
de licitação nesta fase processual, todos os poderes para averiguação de quaisquer contestações que se façam ao 
texto editalicio, decidindo sobre cada caso, conforme a legislação pertinente. 

Podemos concluir desta forma pelas recomendas do Art. 41, parágrafo 2°, iipsis literir 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se 
acha estritamente vinculada. 

§ 2° Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração 
o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes  de 
habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada 
de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam 
esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

Cumpre ainda esclarecer que a Lei 8.666/93, nos 5§ 1° e 2° do art. 41, estabelece os prazos e quem 
tem legitimidade para impugnar o edital de licitação. Pela simples leitura dos dispositivos legais, e pelos dados 
fornecidos pela impugnante trata-se da situação presumida de comprovação de licitante. 

SÍNTESE DA DEMANDA: 

Trata-se de impugnação relacionadas a exigência prevista no edital em específico os tipos de forne-
cimento do oxigênio medicinal, citando a RDC 50, relativo à predileção de oxigênio em cilindros. A impugnante 
alega que o prazo de entrega do objeto previsto no item 8.1 do edital é inexequível para efetiva instalação dos 
equipamentos, pede que seja considerado o prazo de 60 dias. Por fim entende que tais exigências restringem a 
participação e caráter competitivo do certame. 

Ao final, requereu a retificação do edital de modo a ampliar a competitividade no certame, com a 
permissão de qualquer dos tipos de fornecimento do oxigênio medicinal e alteração do prazo de entrega. 

DO MÉRITO: 

Salientamos que não cabe discursão quanto à necessidade de instalação ou contratação de usina de 
oxigênio uma vez que o objeto desta licitação não se busca tal aquisição. 

A legislação aplicável para fornecimento de gases no local, conforme RDC 70 da ANVISA é a 
contida nas: RDC 50 ANVISA, NBR 13.587, Usinas concentradoras: E constituído de máquinas acionadas por 
energia elétrica que obtêm o oxigênio medicinal a no mínimo 92%, a partir do ar atmosférico através de peneiras 
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moleculares, necessitando de um outro tipo de sistema como reserva; a parâme 1 	.s'. 	 •r CFM 
1355/92 estabelece como parâmetro, a concentração de oxigênio igual ou maior que - ' 	. a utili7ação 
hospitalar, devendo tal valor integrar a farmacopeia brasileira; ABNT/NBR 13587/96. Esta norma estabelece os 
requisitos mínimos para uma central de suprimento com concentrador de oxigênio, para uso do sistema 
centralizado de gases medicinais em estabelecimento de saúde; NORMA NR 13 ANEXO IV VASOS DE 
PRESSAO, PARA O HOSPITAL Vasos de pressão são reservatórios projetados para resistir com segurança a 
pressões internas diferentes da pressão atmosférica, ou submetidos à pressão externa, cumprindo assim a sua 
função básica no processo no qual estão inseridos. 

Assim podemos observar que todas as normas exigidas estabelecem requisitos mínimos de 
segurança, as normas aqui explanadas se complementam umas às outras, não podendo ser desconsideradas. A 
empresa impugnante explana que termos e Resoluções devem ser desconsiderados, mas a mesma se quer 
fundamenta o porquê, desse modo entendemos que tais pedidos devem ser indeferidos, uma vez que o objeto 
não restringe a participação de uma gama de fornecedores que atuam no mercado, além disso, como já dito, a 
Administração, no seu direito discricionário, optou pelo objeto que melhor atende o interesse público, 
respeitando às suas necessidades e peculiaridades, principalmente às de seus pacientes, e nos termos em que a 
impugnante pede, invade a competência do Gestor Público. 

Nesse ponto ao analisarmos as exigências ora postas no edital regedor e os argumentos esmiuçados 
pela impugnante verificamos que de fatos as alegações não merecerem ser consideradas. 

É prerrogativa da administração pública definir os critérios de exigência editalicia, com vistas a 
atender de forma hábil e eficaz as necessidades da Secretária de Saúde obedecendo os limites definidos na lei, 
bem como é expressamente vedado o favorecimento a particulares, devendo agir sob a ótica do interesse público, 
probidade e impessoalidade. 

Quanto ao item 2.0 impugnado, qual seja, prazo de 20 (vinte) dias para entrega do material 
licitado, destacamos que, atualmente, no Brasil, é vivenciando os reflexos da pandemia do Covid-19, bem como 
políticas públicas foram implementadas tanto na seara Estadual como na Municipal a fim de enfrentar de forma 
eficaz e ágil a propagação da doença infecciosa supra. PODERÃO OCORRER DILATAÇÕES DE  
PRAZOS PARA ALGUNS ITENS LICITADOS, PODENDO TAL FATO OCORRER APOS A 
EFETIVA CONTRATAÇÃO  a ser analisado por pedido da empresa contatada devidamente fundamentado 
nas circunstâncias de fato. 

Destacamos que, atualmente, no Brasil, é vivenciando os reflexos da pandemia do Covid-19, bem 
como políticas públicas foram implementadas tanto na seara Estadual como na Municipal a fim de enfrentar de 
forma eficaz e ágil a propagação da doença infecciosa supra. 

Diante de tal cenário, estamos cientes que o mercado tem sofrido diretamente com o impacto da 
alteração da rotina comercial, bem como no que diz respeito a entrega de produtos. 

Não podia ser diferente com os procedimentos licitatórios, que também obrigatoriamente se 
adequaram as novas necessidades impostas diante da grande escala de evolução da epidemia. 

Pois bem, destacamos que a Lei 8.666/93, não há qualquer dispositivo que estabeleça prazo 
mínimo e/ou máximo para a empresa vencedora efetuar a entrega dos produtos licitados. 

Cumpre informar que a disposição editalicia acerca do tema prazo é ato discricionário da 
Administração Pública, cujo é prerrogativa do Poder Público, observando os critérios de conveniência e 
oportunidade, adotar o que entende atender suas necessidades, utilizando-se da faculdade de escolha, Contudo, 
sem deixar de observar os limites impostos pela da Lei, bem como não pode estar em desconformidade com as 
práticas de mercado em relação ao produto, pois o art. 15 da Lei de Licitações, em seu inciso III, estabelece que 
as compras, sempre que possível, deverão submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do 
setor privado, in verbis: 
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"Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
1 - atender ao princípio da padronização, que imponha compatis .a.e de especifica-
ções técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de ma-
nutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do 
setor privado; 
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as peculia-
ridades do mercado, visando economicidade; 
V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública." (grifo nosso) 

Assim sendo, não se pode, por amor à competição, deixar de prever requisitos que sejam legais, 
pertinentes e relevantes ao atendimento do objeto perseguido, à luz do interesse público, porque não é essa a ratio 
l4gis. 

Por todo o acima exposto, afirmamos tecnicamente que as especificações, bem como prazos foram 
definidas com o objetivo de atender as necessidades da Secretaria de Saúde. E que tal alteração, nesse momento, 
importaria em prejuízo ao município que teria de adiar o processo licitatório, que nesse momento e pelas 
fundamentações expostas são urgentes e necessários a retomada das atividades educacionais no município. 

DA1ECISÃO 

Diante do exposto, este pregoeiro declara CONHECER da impugnação ora interposto pela 
empresa: AAE-METALPARTES PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 29.020.062/0001-47, para no 
mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO julgando IMPROCEDENTES os pedidos formulados. 
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